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Senhor Presidente,​

​      ​

 ​       Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 116 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Meio Ambiente do 

Município de João Pessoa, Welison Silveira, para que preste esclarecimentos e 

encaminhe documentação comprobatória referente às condições de segurança, 

vigilância, protocolos de prevenção de riscos e mecanismos de controle de acesso às 

áreas restritas do Parque Zoobotânico Arruda Câmara, a Bica, especialmente diante do 

episódio ocorrido no dia 30 de novembro de 2025, que resultou na morte do jovem Gerson de 

Melo Machado após conseguir ingressar no recinto de uma leoa. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 02 de dezembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem por objetivo obter informações detalhadas acerca das 

medidas de segurança adotadas pelo Parque Zoobotânico Arruda Câmara, administrado pelo 

Município de João Pessoa, com o intuito de esclarecer as circunstâncias que permitiram que 

um visitante acessasse uma área de alto risco e fosse atacado por um animal de grande porte, 

fato que culminou em seu óbito. O episódio demonstra possível fragilidade estrutural e 

operacional no controle e na vigilância do parque, o que exige imediata apuração e 

transparência por parte do Poder Público. 

É necessário que sejam fornecidos dados sobre a existência e a adequação das 

barreiras físicas instaladas para impedir o acesso do público a recintos de animais, o 

quantitativo de vigilantes e servidores destacados para monitorar as áreas sensíveis, a rotina 

de inspeção das estruturas de contenção, o funcionamento dos sistemas de monitoramento por 

câmeras e alarmes, bem como os protocolos a serem observados pelos funcionários em 

situações de emergência envolvendo visitantes e animais. Importa, ainda, obter informações 

sobre treinamentos periódicos realizados com os servidores, manual de procedimentos 

internos, relatórios técnicos anteriores e qualquer documento que comprove a adoção de 

medidas preventivas. 

A transparência acerca da segurança do zoológico assume especial relevância por se 

tratar de um equipamento público que recebe grande quantidade de visitantes diariamente, 

incluindo crianças, adolescentes, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade social. O 

Poder Público tem o dever de garantir a integridade física de todos os frequentadores, bem 

como assegurar o manejo adequado e seguro dos animais mantidos sob sua tutela. 

Diante da gravidade do fato ocorrido, torna-se imprescindível o esclarecimento de 

todos os pontos relacionados às responsabilidades e à gestão do espaço, de modo a viabilizar 

a fiscalização parlamentar e a adoção de eventuais medidas legislativas necessárias à 

prevenção de novos incidentes. Assim, solicita-se o encaminhamento do presente Pedido de 
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Informação ao Secretário de Meio Ambiente do Município de João Pessoa, para que 

apresente, de forma clara e documentada, os esclarecimentos pertinentes. 

        Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 02 de dezembro de 2025. 
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